
DECRETO Nº 1.947/2020.                                                               

PRORROGA AS MEDIDAS DE SAÚDE PARA 
O ENFRENTAMENTO DO NOVO CORONA-
VÍRUS (COVID-19) NO ÂMBITO DO MUNI-
CÍPIO DE MACAÍBA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso das atribui-
ções legais que lhe confere o art. 60, inc. VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 
1.926, de 15 de março de 2020, que declarou es-
tado de calamidade pública no Município de Ma-
caíba em razão da grave crise de saúde pública 
decorrente da pandemia da COVID-19,

CONSIDERANDO as recomendações da Orga-
nização Mundial da Saúde (OMS) e das autori-
dades sanitárias do País e do Estado, no sentido 
de se buscar diminuir a aglomeração e o fluxo 
de pessoas em espaços coletivos mediante o iso-
lamento social, para mitigar a disseminação do 
novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO que medidas de isolamento 
social têm mostrado alta eficácia e vêm sendo 
adotadas em outros Estados e Países para enfren-
tamento do novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO que os dados em todo o 
mundo relativos ao avanço da doença compro-
vam que o isolamento social constitui alternativa 
mais adequada a ser adotada pelos governantes 
como política responsável de enfrentamento da 
COVID-19, dado seu impacto direto e significa-
tivo na curva de crescimento da pandemia, per-
mitindo que mais vidas sejam salvas;

CONSIDERANDO o aumento exponencial dos 
casos do novo coronavírus (COVID-19) em Ma-
caíba;

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de 
adoção de medidas preventivas a fim de mini-
mizar os efeitos da pandemia do novo coronaví-
rus (COVID-19), com vistas a proteger de forma 
adequada a saúde e a vida da população macai-
bense;

CONSIDERANDO a necessidade atual de dar 
continuidade à política de isolamento social ado-
tada no Município e que vem se mostrando efi-
caz no enfrentamento da pandemia;

CONSIDERANDO a importância de definir me-
didas de segurança para o desempenho das ativi-
dades essenciais autorizadas a funcionar durante 
o período da pandemia, buscando evitar a propa-
gação da doença;

CONSIDERANDO a necessidade de intensifi-
cação do cumprimento das medidas de enfrenta-
mento ao novo coronavírus (COVID-19) decre-
tadas no âmbito do Município de Macaíba,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto Municipal nº 1.927, de 02 de 
abril de 2020, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
 
“Art. 2º  ............................................................
..................................

Parágrafo único.  O disposto no caput não se 
aplica quando adotado, com exclusividade, o 
regime de trabalho remoto não presencial ou te-
letrabalho.” (NR)

“Art. 14.  ...........................................................
..........................................................................

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, no que 
couber, aos estabelecimentos industriais.

§ 2º Fica recomendado aos estabelecimentos re-
feridos no caput que destinem espaço em suas 
campanhas publicitárias para orientarem a po-
pulação acerca das medidas de proteção à saúde 
dos seus clientes e consumidores adotadas neste 
Decreto, especialmente a utilização de máscara 
de proteção e o distanciamento social.” (NR)

“Art. 20-B.  A divulgação de campanha publici-
tária, em qualquer mídia, que estimule a aglome-
ração de pessoas, como promoções de produtos, 
é considerada descumprimento de medidas de 
saúde para os fins de aplicação de multa, sem 
prejuízo da responsabilização penal e civil.” 
(NR)

“Art. 21.  ...........................................................
..........................................................................
III - vigorarão até 04 de junho de 2020.
..........................................................................
.................................” (NR)
 
Art. 2º O Decreto Municipal nº 1.943, de 24 de 
abril de 2020, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
 

“Art. 1º Fica prorrogada a SUSPENSÃO do 
atendimento ao público externo, no âmbito de 
todas as Secretarias Municipais até 05 de junho 
do ano corrente.
..........................................................................
.................................” (NR)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor:
I – Em 24 de maio de 2020, em relação às altera-
ções do § 2º do art. 14 e do art. 20-B do Decreto 
Municipal nº 1.927, de 02 de abril de 2020;
II – Na data de sua publicação, em relação aos 

demais dispositivos.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se;

Macaíba/RN, 20 de maio de 2020.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 040/2020 – SME                                                 

Designa servidores para exercer a função de Fis-
cal Titular, Fiscal Substituto e Gestor do contrato 
abaixo. 

O Secretário Municipal de Educação do Municí-
pio de Macaíba/RN, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 
1655 de 18 de junho de 2013, 

CONSIDERANDO, que cabe à Administração, 
nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III 
e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar 
a execução dos contratos celebrados através de 
um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos de-
vem manter fiscal formalmente designado du-
rante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade. 

CONSIDERANDO a letra f, inciso VII do arti-
go 16 da Resolução nº 11/2016-TCE/RN, a qual 
recomenda o ato de designação de representante 
da Administração para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato.

CONSIDERANDO que as principais atribuições 
dos Fiscais Contratuais são: 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obriga-
ções contratuais assumidas e pela qualidade dos 
produtos fornecidos e dos serviços prestados ao 
Município de Macaíba-RN. Inclui-se ai, o cuida-
do com o encerramento do contrato, para que a 
administração não sofra de descontinuidade do 
serviço ou fornecimento.
II - Possuir cópia do contrato, do edital da lici-
tação e seus anexos, e da proposta vencedora da 
licitação;
III- Ter autonomia, independência fiscalizatória 
e condições saudáveis para a realização da fis-
calização;
IV - Conhecer e reunir-se com o preposto da con-
tratada (arts. 38 e 109 da Lei 8.666/93) com a 
finalidade de definir e estabelecer as estratégias 
da execução do objeto, bem como traçar metas 
de controle, fiscalização e acompanhamento do 
contrato;
V - Exigir da contratada o fiel cumprimento de 
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todas as condições contratuais assumidas, constan-
tes das cláusulas e demais condições do Edital da 
Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.
VI - Comunicar à Administração a necessidade de 
alterações do quantitativo do objeto ou modificação 
da forma de sua execução, em razão do fato superve-
niente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado;
VII - Recusar serviço ou fornecimento irregular, não 
aceitando material diverso daquele que se encontra 
especificado no edital e seus anexos, assim como ob-
servar, para o correto recebimento, a hipótese de ou-
tro oferecido em proposta e com qualidade superior 
ao especificado e aceito pela Administração;
VIII- Comunicar por escrito qualquer falta cometida 
pela empresa.

RESOLVE, 

Art. 1º Designar a servidora FERNANDA CAR-
LA RIBEIRO DE SOUSA, matrícula nº 19062, 
como Fiscal Titular e GERSON EUGENIO COS-
TA, matrícula nº 95869, como Fiscal Substituto do 
Termo de Cooperação n. 001/2020, vinculado ao 
Convênio Metrópole Digital realizado entre a Uni-
versidade Federal do Rio Grande do Norte (CNPJ 
24.365.710/0001-83), com endereço na Avenida 
Salgado Filho, 3000, Campus Universitário, Lagoa 
Nova, Natal/RN e a Secretaria Municipal de Edu-
cação de Macaíba para serviço de conectividade às 
escolas municipais através da Rede Giga Metrópole.
Publique-se e Cumpra-se.

Macaíba/RN, em 20 de março de 2020.

Domingos Sávio Silva de Oliveira
Secretário Municipal de Educação
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